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Contexto:

Decreto nº 18.337/2023: Política Municipal de Integridade  
(Objetivo fundamental: fomentar o gerenciamento dos
riscos associados a terceiros com os quais a administração
pública mantenha relação contratual ou negocial)

Lei Municipal nº 11.557/2023 - Torna Obrigatória Avaliação
de Integridade na Administração Pública Municipal

Decreto nº 18.609/2024 - Regulamenta a Avaliação de
Integridade prrevista na Lei 11.557/2023



Pregão Eletrônico nº 97007/2024

Objeto: Prestação de serviços de disponibilização de
ferramenta (Software) de Due Diligence, comercializado
em formato As a Service (SAAS), visando a realização de
consultas de informações de pessoas físicas e jurídicas,
em bancos de dados com fontes públicas, permitindo a
emissão de relatórios com fontes score de riscos, além de
treinamento e suporte técnico.

https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/default/files/estrutura-de-governo/fazenda/licitacoes/2020/licitacoes_fazenda_pe_970072024_edital.pdf




Proposta Comercial







Consultas





























99 Contratações

32 RAIs com riscos baixos
43 RAIs com riscos médios

24 RAIs com riscos altos





















Ganhos com a Ferramenta:

Antes: dois auditores levavam 8 horas para
elaborar o Relatório

Depois: dois auditores levam 4 horas para
elaborar o Relatório com mais dados e análises



OBRIGADA!

claudia.fusco@pbh.gov.br
sutransp@pbh.gov.br


